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Gabinete do Vereador MARCEL ALEXANDRE 

3ª COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO - CFE O  

 

PROJETO DE LEI nº 090/2020 

 

AUTORIA: Vereadora GLÓRIA CARRATE 

 

EMENTA: “DISPÕE  sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção pelos 

funcionários de Drogarias, Supermercados, Hipermercados e similares, e dá outras 

providências”.  

 

PARECER 

 

 

                 Versam os presentes autos acerca do Projeto de Lei que “DISPÕE  sobre 

a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção pelos funcionários de Drogarias, 

Supermercados, Hipermercados e similares, e dá outras providências”.  

     

Inicialmente registre-se que a análise em tela encontra-se devidamente 

fundamentada no Artigo 39, incisos I e IV do RICMM in verbis:  

 

Art. 39 – À Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento compete:  

 

I – opinar sobre matéria financeira e fiscal, tributação 

e arrecadação, empréstimos públicos, proposições 

que importem em aumento ou redução da despesa 

pública, aspecto financeiro de qualquer 

propositura , processos de tomadas de contas, 

projetos de abertura de créditos adicionais oriundos 
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do Executivo, representações do Tribunal de Contas, 

planos e programas de desenvolvimento local, e os 

referentes à abertura de créditos, pelo Executivo; 

(grifo nosso); 

 

II e III - omissis... 

 

IV – analisar a execução do orçamento público , 

examinando criteriosamente os dispêndios e a 

observância dos percentuais legalmente 

estabelecidos para cada área da Gestão Pública 

Municipal; (grifo nosso). 

 

A referida matéria tem o condão de minimizar a proliferação do vírus, 

COVID-19, visando proteger as pessoas e tentar combater o avanço do Coronavírus 

no município de Manaus, já que estamos passando por um período crítico na saúde. 

 

Pelo exposto, devido à relevância da matéria, o momento de pandemia, 

bem como a compatibilidade e adequação financeira-orçamentária do referido 

Projeto de Lei, razão pela qual, emitimos parecer FAVORÁVEL . 

 

Manaus, 14 de abril de 2020. 

 

Ver. Marcel Alexandre  

Relator 
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GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO - VEREADOR - 130.097.292-00 EM 15/04/2020 15:44:47
MARCEL ALEXANDRE DA SILVA - VEREADOR - 262.011.005-04 EM 15/04/2020 15:36:38
EWERTON CAMPOS WANDERLEY - VEREADOR - 444.724.122-68 EM 15/04/2020 12:20:45
ELIAS EMANUEL REBOUCAS DE LIMA - VEREADOR - 275.398.492-15 EM 15/04/2020 12:16:31
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO - VEREADOR - 073.262.462-20 EM 15/04/2020 11:52:59
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA - VEREADOR - 585.481.062-04 EM 15/04/2020 11:52:03
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA - VEREADOR - 136.946.502-53 EM 15/04/2020 14:50:29
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